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lnformação Jurídica no 312023

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei Ordinária no 1DA23

Assunto: AItera os anexos da Lei no 2.07112017

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA. DIREITO
ADMINISTRAT|VO. ALTERAÇÃO DA LEI No

2071 t2017. REESTRUTURAÇÃO. INEXISTÊNCIn
DE VíCIO DE CONSTITUCIONALIDADE.
NECESSTDADE DE INSTRUÇÃO DO PROJETO
coM o IMPACTO ORÇAMENTARIO.
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RELAf,ÓRIO

' 1. Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de iniciativa da Mesa Diretora, que

objetiva alterar os Anexos lV, V e Vl da Lei no 2.071t2017.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 5).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise, conforme permite o caput

do art. 70 do Regimento lnternol.

E o breve relato.

ANALISE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois diz respeito alteração da lei que dispôe sobre os cargos e sistema

de reúuneração dos servidores da Câmara Municipal, estando obedecida a regra

constante do inciso I do art. 17 da Constituição do Estado do Paraná2.

5. Além disso, a Lei Orgânica do Município estabelece ser de competençia

1 Aft. 70. A matéria sujeita à apreciação das Comíssões Parmanentes poderá ser analisada previamente
pela Procuradoria da Casa, por decisão do Presidente da Câmara, ao despachá-la, ou, posteriormente,
por soticitação dos Presidentes das comissões.
2 nrt. 17. compete aos Muhicípios:
I - legislar sobre assunÍos dê interesse local;
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exclusiva da Câmara Municipal de Pitanga dispor sobre sua organizaçáo interna3.

6. No âmbito do Poder Legislativo, a iniciativa para deflagração do processo

Iegislativo sobre a matéria incumbe à Mesa Diretora (Regimento lnterno, art.25,Vlll)4.

b) Do Conteúdo do Projeto de Lei Ordinária e da Técnica Legislativa

7. Quanto ao conteúdo da matéria, não há vício de constitucionalidade.

8. Porém, à instrução da proposição com o impacto orçamentário é neiessária,

à luz do que disciplina o art. 16 da Lei Complementar Federal no 101/2000s.

9. Há que se salientar que o projeto observa as regras de técnica legislativa.

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, opina-se pela continuidade da tramitação,

-recomendando-se, porém, para fins de cumprimento do art. 16 da Lei Complementar

3 ert. tl. E da competência exctusiva da Câmara Municipal de Pitanga:
ll- dispor sobre:
b) criação transformação ou extinção de cargos e funções de seus serulços e fixação da respectiva
remuneração, obseruados os parâmeÍros estaóe/ecidos na lei de diretrizes orÇamentárias.
4 Art. 25. À Mesa compete, dentre outras atribuições prew.sÍas em lei, neste Regimento lntemo ou por
Resolução da Câm'ara:
Vlll - dispor sobre a criação, a transformação ou extinção de cargos, empregos e funções dos
seruidores da Câmara e a fixação da respectiva remuneração, obseruados os parâmetros estabelecidos
na lei de diretrizes orçamentárias.
s Aft. 16. A ciação, expansão ou aperteiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da
despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois
subsequentes,'
ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentáia e financeira
com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano pluianual 6 com a lei de diretizes orça-
mentétrias.

§ le Para os flns desta'Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que
esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas Íodas as despesas da mesma espécie,
realizadas e a realizar, preulstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os /imiÍes estabe-
lecidos para o exercício;
ll - compatível com o plano plurianual e a lei de diretizes orçamentárias, a despesa gue se conforme
com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer
de suas dísposlções.
§ ? A estimativa de que trata o lnciso I do caput será acompanhada das prerz.ssas e metodalogia de
cálculo utilizadas.
§ 3e Ressa/ua-se do disposÍo neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dis-
puser a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 4 (...)
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Federal no 101/2000, a necessidade de instrução do projeto com a estimativa do

impacto orçamentário, a ser elaborado pelO-departamento competente da Câmara

Municipal.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 15 de fevereiro de 2023.

Leandro Silva Raimundo
Procuiador

OAB/PR no 51.618
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